DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG.

Em 25 de novembro de 2008
O Presidente da Câmara Municipal de Unaí, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, III, “v”, da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, torna sem efeito a deliberação plenária realizada no dia 24/11/2008, relativamente ao Parecer de Redação Final n.º 139/2008 do Projeto de Lei n.º 033/2008, de autoria do Vereador Ilton Campos, que dá a denominação de Amaro Luiz Corrêa ao bem público que menciona e determina o retorno do referido projeto à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para lavratura de novo parecer, considerando que o nome da praça mencionada no referido projeto se encontra grafado em desacordo com a Lei n.º 1.088, de 30 de dezembro de 1985.
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